
 
 

CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Francisco Morato, CONVOCA o(a) candidato(a),  aprovado(a) no Concurso 

Público nº 01/2015, a comparecer na Secretaria Municipal de Educação – Rua Progresso nº 370 – 

Centro – Francisco Morato, de posse de todos os documentos originais e cópias relacionados abaixo, 

conforme cronograma que segue para exame médico.   

Dia 23/02/2015 às 09h   

Professor Titular de Educação Básica (PTEB)   Classificação: do 89 ao 120 

Professor Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (PADI)   Classificação: do 136 ao 155  

Professor Adjunto de Educação Básica (PAEB)   Classificação: do 02 ao 06 

Documentos:    

(01) __ Selo médico – comprar na Farmácia. 

 (02) __02 fotos 3x4 (recentes) com nome no verso 

 (03) __Cópia e original do RG; 

 (04) __Cópia  e original do CPF (CIC);  

(05) __Cópia e original da Carteira de Habilitação (se possuir);  

(o6) __ Cópia e original da Carteira Profissional de Trabalho; 

 (07) __Cópia e original do Titulo de Eleitor;  

(08) __Cópia do Comprovante das duas últimas votação ou quitação eleitoral;  

(09) __Cópia do PIS/PASEP (Cartão Cidadão), não será aceito somente o número;  

(10) __Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento  

(11) __Cópia e original do comprovante de residência (LUZ OU TELEFONE); 

 (12) __Atestado de Antecedentes Criminais (validade 03 meses);   

(13) __Cópia e original do Diploma e Certificado de Conclusão com data recente mais Histórico Escolar 

com data recente ( Trazer os  Original para conferência);  

(14) __Cópia e original da Certidão de Nascimento dos Filhos (se menores de 14 anos);           

 (15) __Cópia e original da Carteira de Vacinação dos filhos (se menores de 14 anos);  

(16) __Cópia e original da Carteira de Reservista (se do sexo masculino); 

 (17) __Declaração de Bens (próprio punho); - O modelo será fornecido no ato de entrega dos demais 

documentos.  

(18) __Declaração de Acúmulo de Cargo Público (próprio punho); O modelo será fornecido no ato de 

entrega dos demais documentos. 

 (19) __Cópia da conta corrente (C.E. Federal) encaminhamento feito pelo Departamento Pessoal; - Será 

encaminhado pelo Departamento de Pessoal. 

 (20) __Declaração de não ter sofrido no exercício da função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores (próprio punho);    

 

Francisco Morato, 18 de fevereiro de 2016.      

       Secretária Municipal de Educação.                                                                                     

       Edlene Aparecida Lubianqui Cardoso César 



 
 

 

 


